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Decreto n9 84.703	 de 13 de maio	 de 1980	 Decreto n9 84-.704 de 13 de maio
	

de 1980

Abre ao Orçamento da União, em favor do Senado
Federal e Encargos Gerais da União Recursos
Sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da
Presidência da República, o credito suplementar
de Cr$- 160.000.000,00, para reforço de dotações
consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente -da República
usando-da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto ao Orçamento da União, em

favor do Senado Federal e Encargos Gerais da União - Recursos Sob

Supervisão da Secretária de Planejament o da Presidência da Repiffili

ca, o crédito suplementar no valor de Cr$ 160.000-.000,00 (cento e

sessenta milhOes de cruzeiros), para reforço de dotações orçamenta

rias indicadas no anexo I deste Decreto.

Art. 29 Os recursos necessariós ã execução do

disposto no artigo- anterior decorrerão de anulação parcial da .do

tação orçamentaria indicada no anexo II deste Decreto e no montan

te especificado.

Art. 39 - Este Decreto entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Abre a Encargos Gerais da União - Recursos Sob
Supervisão da Secretaria de Planejamento daPre
sidencia da República, o credito suplementardJ
Cr$ 27.000.000,00, para reforço de dotação con
signada no vigente Orçamento.

C) Presidente da Ftepúbik:/a
usando da atribuição que lhe confere' o artigo 81, item III, da

Constituição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9-

6.730, de 03 de dezembro de 1979,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto " a Encargos Gerais da Uni

ão Recursos Sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da

Presidência da República, o crédito suplementar no valor de Cr$.

27.000.000,00 (vinte e sete milhões de cruzeiros), para reforço

de dotação orçamentaria indicada no anexo I - deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários ã execução

do disposto no artigo anterior decorrerão de anulação parcial de

dotação orçamentaria indicada no anexo 1Z-deste Decreto e nos

montantes especificados.

Art. 34 - Este Decreto entrara em vigor, na da

ta de sua publicação, -revogadas as disposições_ em contrario.

Brasilia, em 13 de	 maiO	 de 1980;

Z3rasilia, em 13 de
	 maio	 de 1980;	

1599 da Independência e 929 da República. 	 `•

1599 da Independência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
	 JOÃO FIGUEIREDO

Emane Galvéas
Antonio Delfim- Netto
	 Emane Galvéas

Ainio Delfim Netto

ANEXOD E 
1(ANEXO AO DECRETO N9 84.703

,

13.05.80)
SUPLEMENTAM

U41.000.00

-	 - - - -	 - - --
NATUREZA

SENADO FEDERAL MAU	 CODIGOI	 ESPECI FICAVA°	 DA
DESPESA

VALOP

SENADO FEDERAL 10.000

10.000
10.000	

!ENCARGOS GERAIS' DA UNIÃO
1

0201.01010014.030 ACAO. LEGISLATIVA
3192.00

27.000

ENCARGOS GERAIS DA UNIA°

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

(RECURSOS SOB SUPERVIS A° DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO

150.000	 1	 DA PRESIDENCIA. DA REPUBLICA

3132.00

27.000

27.000
27.00021102.01010212.0741COMSE RVACA0 E ADAPTACAO;DE INOVEIS

150.000

60.000	 1
60.0002;02.01010212.074 CONSERVACAD E ADAPTAM DE INOVEIS

3132.00

90.000
90.000

'TOTAL 27.000
2B02.01010253.166 URAS COMPLEMENTARES NO COMPLEXO CO SENADO FEDERAL

4110.00

TOTAL 160.000

ANEXO II	 CANCELAMENTO

(ANEXO	 AO	 DECRETO	 N2 -84.704,	 DE 13.05.80)	 CR$1.000.00
--------------

ANEXO II
(ANEXO	 AO	 DECRETO	 ta 84.703, DE 13.05.80)

•

CANCELAMENTO

C RA 1.000 00.

•	 •
I

I

1
CODIGOO	 ESPECIFICACAO

----------------1-. -- 
.- ..D.E2.2!A

NATUREZA
DA VALOR

------	 CODIG .0

_	 ,

ESPECIFICACAD
(NATUREZA
I	 DA
1 DESPESA

VALOR

I

I
I 1

!ENCARGOS GERAIS DA UNIA°
27.000

RESERVA DE CONTINGENCIA

RESERVA, DE CONTINGENCIA

I
I
I
1

42.522â
160.000

I
(RECURSOS SOB SUPERVISO° DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
1	 DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA
1	

4

27.000

27:000

3500.99999999.999 RESERVA DE CONTINGENCIA .1
I 9000.00

160.000
160.000

2402.10513165.2311UNIOADES HABITACIONAIS EM BRASIL IA
1

4313.00 27.000'

I
1 I
1

TOTAL	 •	 27-004
TOTAL 160.000


